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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI N°
Autoria: Fábio Meireles

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA EM ENTIDADES HOSPITALARES PÚBLICAS E PRIVADAS, BEM COMO EM ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS CIVIS E MILITARES NO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE Aracaju decreta:

Art. 1º Fica assegurado aos religiosos de todas as confissões o acesso aos hospitais da rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos prisionais civis ou militares situados no Município de Aracaju, para prestar assistência religiosa aos internados ou custodiados, desde que haja manifestação de vontade do interessado ou, no caso de impossibilidade de manifestação, de seus familiares ou responsáveis legais.

Art. 2º Os religiosos chamados a prestar assistência poderão ter acesso aos internados ou custodiados, nos termos do art. 1º, observadas as determinações legais e as normas internas de cada instituição, de modo a não comprometer as condições de saúde do paciente, a rotina hospitalar ou a segurança do ambiente prisional.

Parágrafo único. As normas internas das instituições deverão assegurar o acesso do religioso no horário solicitado pelo paciente ou responsável, ainda que diversos do horário ordinário de visitas, desde que não haja impedimento médico ou risco à segurança.

Art. 3º Quando o atendimento ocorrer em enfermaria ou ambiente coletivo, a assistência religiosa deverá ser realizada de forma individualizada, sendo vedada a abordagem aos demais pacientes ou custodiados, salvo se houver solicitação expressa destes.

Art. 4º O disposto nesta Lei aplica-se sem prejuízo do cumprimento das normas sanitárias, protocolos médicos, regras de biossegurança e regulamentos de segurança institucional.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Fábio Meireles,

Vereador.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar, no âmbito do Município de Aracaju, o pleno exercício do direito fundamental à assistência religiosa em ambientes hospitalares e prisionais, públicos ou privados.

A Constituição Federal garante a liberdade de crença e o livre exercício dos cultos religiosos, bem como assegura, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva. Trata-se de direito fundamental diretamente relacionado à dignidade da pessoa humana, especialmente em momentos de fragilidade física, emocional ou privação de liberdade.

A internação hospitalar e o cumprimento de pena ou custódia representam situações de vulnerabilidade em que o apoio espiritual pode contribuir significativamente para o conforto emocional, o fortalecimento psicológico e a manutenção da esperança. A presença de líder religioso, quando solicitada, constitui importante instrumento de amparo moral e espiritual.

A proposta respeita a autonomia administrativa das instituições e condiciona o acesso às normas internas, aos protocolos de saúde e às exigências de segurança, garantindo equilíbrio entre o direito individual à assistência religiosa e a preservação da ordem institucional.

Ressalte-se que o projeto não cria cargos, não impõe obrigações financeiras ao Município e não interfere na organização administrativa do Executivo, limitando-se a regulamentar, em âmbito local, direito já assegurado constitucionalmente.

Diante da relevância social e constitucional da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Pares, contando com seu apoio para aprovação.
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Fábio Meireles,

Vereador.
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